
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para  incluir,  nos  currículos  do  ensino
fundamental e do ensino médio, para todos
os  alunos,  conteúdos  relativos  à  Língua
Brasileira de Sinais (Libras).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 26-B: 

“Art.  26-B. Os currículos do ensino fundamental  e do ensino

médio incluirão, para todos os alunos, conteúdos relativos à Língua Brasileira

de Sinais (Libras).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  projeto  de  lei  tem por  objetivo  incluir  no  currículo  do

ensino  fundamental  e  do  ensino  médio,  para  todos  os  alunos,  conteúdos

relativos à Língua Brasileira de Sinais (Libras).

*C
D2

07
55

63
81

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ed

ro
 U

cz
ai

 (P
T/

SC
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

81
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.4
20

9/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
08

/2
02

0 
17

:2
2 

- M
es

a



2

É de suma importância tornar obrigatório o ensino de Libras como

disciplina no currículo escolar, pois o bilinguismo tem o objetivo de oralizar os

surdos e auxiliá-los na comunicação com os ouvintes. Também é importante

que os ouvintes aprendam a língua de sinais para que se rompa a barreira que

existe entre surdos e ouvintes.

Incluir a Língua Brasileira de Sinais (Libras) no currículo do ensino

escolar  é  fundamental  para  o  desenvolvimento  nos  aspectos  social  e

emocional, não apenas do portador de necessidade especial, mas também de

todos  que  fazem  parte  do  seu  convívio,  motivo  pelo  qual  solicitamos  aos

nobres Pares o apoio para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado PEDRO UCZAI
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